
CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 -  Centro- Tele fax: (37)3371-1551/1384 
CNPJ: 04.889.589/0001-81 E-mail: camara.piumhi@terra.com.br 

Site: www.piumhi.mg.leg.br CEP 37925-000 PIUMHI-MG

D E S P A C H O

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nH 53/2019

Acuso o recebimento do Projeto de Lei n° 53/2019 de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal que “Dispõe sobre a autorização do Poder Executivo a proceder à 
desafetação e doação de área urbana de propriedade do Município à Igreja Pentecostal 

Cristo é Vida e dá outras providências” e, após análise, concluo pela desnecessidade de 

Parecer Contábil por não se tratar de matéria afeta à Contabilidade, devendo o projeto ser 

encaminhado à Assessoria Jurídica para análise da legalidade.

Piumhi, 25 de nóvembro de 2019

Flávio Hen orges

Contador-CRCM G : 091.066
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DECLARO, para os devidos iins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim  o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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